
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA Termo de Eliminação de Documentos n.º 208/2024

De acordo com a Tabela de Temporalidade de Documentos do Ministério Público do Estado do Rio Grande do Sul, aprovada pela Comissão Permanente de Avaliação de Documentos desta Instituição,
homologada pelo Procurador-Geral de Justiça e publicada no Diário da Justiça e Diário Oficial do Estado de 7 de fevereiro de 2003, com as alterações subseqüentes aprovadas pela Comissão
Permanente de Avaliação de Documentos e publicadas no Diário Eletrônico do Ministério Público do Rio Grande do Sul, serão eliminados os documentos abaixo relacionados após a aprovação deste
Termo pela CPAD:
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ORGÃO/SETOR: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE PORTO ALEGRE -
PROTEÇÃO

ORGÃO/SETOR: PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE DE PORTO ALEGRE -
PROTEÇÃO

PROVENIÊNCIA (ÓRGÃO PRODUTOR) PROCEDÊNCIA (ÓRGÃO RESPONSÁVEL PELO ARQUIVAMENTO)

SÉRIE SUBSÉRIE TIPO DOCUMENTAL ANO INICIAL ANO FINAL OBSERVAÇÕES

RD.00834.00686/2008, RD.00834.02271/2008,
RD.00965.00062/2008, RD.00965.00066/2008,
RD.00965.00070/2008, RD.00965.00072/2008,
RD.00834.00159/2009, RD.00834.01235/2009,
RD.00834.01269/2009, RD.00834.01293/2009,
RD.00834.01317/2009, RD.00834.01327/2009,
RD.00834.01319/2009, RD.00834.01331/2009,
RD.00834.01598/2009, RD.00834.01983/2009,
RD.00834.01696/2009, RD.00834.01745/2009,
RD.00834.01854/2009, RD.00834.01966/2009,
RD.00834.03092/2009, RD.00965.00054/2009,
RD.00965.00066/2009, RD.00965.00069/2009,
RD.00965.00078/2009, RD.00965.00084/2009,
RD.00965.00085/2009, RD.00965.00094/2009,
RD.00834.00466/2010, RD.00834.00658/2010,
RD.00834.00771/2010, RD.00834.01081/2010,
RD.00965.00007/2010

Instauração e Acompanhamento de
Procedimento Extrajudicial
(910000)

Notícia de Fato (910002) 2007 2010

QUANTIDADE: 5 UNIDADE DE MEDIDA: QUILOGRAMA

CARLOS EDUARDO VIEIRA DUARTE

RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

CARGO: ESTAGIÁRIO

09/08/2024DATA: DATA: ___/___/______

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO/SETOR

______________________________________________________________


